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RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

Data de Corte 2º DIA ÚTIL DE CADA MÊS 

Prazo Máximo 72 MESES 

Público Alvo 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO INSS, DE ACORDO COM A RELAÇÃO DE BENEFICIO 
CONSIGNÁVEL. 
 
• PENSÃO POR MORTE: ESPÉCIE 21 
 
IDADE: 30 ANOS ATÉ 43 ANOS 11 MESES E 29 DIAS – APROVAÇÃO MEDIANTE A DATA DE 
CONCESSÃO DA PENSÃO X PRAZO TERMINO DO CONTRATO (MEDIANTE TABELA REGRA DE 
CONCESSÃO DO INSS – TABELA ABAIXO) O TÉRMINO DO CONTRATO PRECISA ESTAR 
DENTRO DO PRAZO DE RECEBIMENTO DA PENSÃO. 
 
IDADE: A PARTIR DE 44 ANOS COMPLETOS 
 

 
 
AS PENSÕES ADQUIRIDAS ANTERIOR A PUBLICAÇÃO DA LEI Nº 13.135 DE 17/06/2015, 
NÃO SOFRERÃO ALTERAÇÕES, PORTANTO AS ANÁLISES DEVERÃO OCORRER 
NORMALMENTE. 
 
• APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: ESPÉCIES 32 
 
IDADE 1: A PARTIR DE 55 ANOS COMPLETOS ATÉ 59 ANOS E 11 MESES E COM MAIS DE 15 
ANOS DE BENEFÍCIO 
IDADE 2: APROVAÇÕES DAS PROPOSTAS PARA CLIENTE A PARTIR DE 60 ANOS COMPLETOS 
 
• APOSENTADORIA POR INVALIDEZ: ESPÉCIES 92 
 
IDADE 1: A PARTIR DE 55 ANOS COMPLETOS ATÉ 59 ANOS E 11 MESES E COM MAIS DE 15 
ANOS DE BENEFÍCIO 
IDADE 2: APROVAÇÕES DAS PROPOSTAS PARA CLIENTE A PARTIR DE 60 ANOS COMPLETOS 
 
Obs.: Idade e Valores inferiores ou superiores somente serão avaliados com prévia e 
expressa autorização do Banco Daycoval. 

Servidores não aceitos 

 CONCEDIDOS NAS REGRAS INTERNACIONAIS PARA SEGURADOS RESIDENTES NO 
EXTERIOR; 

 PAGOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE CRÉDITOS QUE NÃO POSSUAM 
CONTRATOS PARA PAGAMENTO E ARRECADAÇÃO DE BENEFÍCIOS; 

 PAGOS A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA; 
 PAGOS POR INTERMÉDIO DE EMPRESAS CONVENENTES; 
 ASSISTENCIAIS, INCLUSIVE AQUELES DECORRENTES DE LEIS ESPECIAIS; 

E-MAILS DE CONTATO – BANCO DAYCOVAL Negócio – Roteiro Operacional CORRESPONDENTE 

MESA DE ANALISE PORTABILIDADE portabilidadeconsignado@bancodaycoval.com.br Empréstimo Cartão Crédito C/C 

MESA DE ANALISE MARGEM margemconsignado@bancodaycoval.com.br Versão: 38.0 

MESA DE ANALISE REFIN. refinanciamentoconsignado@bancodaycoval.com.br Implantação: 13/12/2006 

SUPORTE AO CORRESPONDENTE suporteaocorrespondente@bancodaycoval.com.br Atualização: 08/01/2020 

SUPORTE PORTABILIDADE suporteportabilidade@bancodaycoval.com.br Prefeitura Governo Ministérios 

PÓS VENDA checagemconsignado@bancodaycoval.com.br Tribunal Previdência Federal 
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 RECEBIDOS POR MEIO DE REPRESENTANTE LEGAL DO SEGURADO (DEPENDENTES 
TUTELADOS OU CURATELADOS), MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 
JUDICIAL; 

 PAGOS POR INTERMÉDIO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. 
 BENEFÍCIOS DE ESPÉCIES NÃO AUTORIZADOS. 
 NÃO SERÃO ACEITOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS REPRESENTADOS POR 

TERCEIROS, MESMO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL POR 
SEUS CURADORES OU TUTORES. 

Servidores que serão avaliados com prévia e 
expressa autorização do Banco Daycoval 

 APOSENTADOS E PENSIONISTAS COM DECLARAÇÃO / ASSINATURA A ROGO. 

Identificação de Estabilidade VER LISTAGEM DE BENEFÍCIOS NO ANEXO II 

Qtde. de Contrato por Servidor 09 CONTRATOS POR MATRICULA  

Liberação do Crédito (C/C) 
DIRETAMENTE NA CONTA CORRENTE BANCARIA DO BENEFICIÁRIO CONTRATANTE, PELA 
QUAL RECEBE O BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO, SEMPRE QUE ESTA SEJA A MODALIDADE 
PELA QUAL O BENEFICIO É PAGO.  

Margem Consig. LEGAL 35% – SENDO 30% PARA EMPRÉSTIMO E 5% PARA CARTÃO) 

Margem Utilizável 30% 

Margem Consig. Daycoval – ML (Contrato Novo) 100% DA MARGEM LIVRE 

Margem Consig. Daycoval – RF (Refinanciamento) 100% DA PARCELA REFINANCIADA 

Margem Consig. Daycoval – Portabilidade 100% DA PARCELA PORTADA 

Obtenção da Margem 
TROCA DE ARQUIVO DATAPREV DIARIAMENTE 
NECESSÁRIO RETIRAR O EXTRATO DE PAGAMENTO DISPONÍVEL NO LINK  
https://www8.dataprev.gov.br/SipaINSS/pages/hiscre/hiscreInicio.xhtml 

Forma de Averbação TROCA DE ARQUIVO VIA CONNECT DIRECT COM A DATAPREV 

Portal de Consignação NÃO SE APLICA 

Link Portal Consignação NÃO SE APLICA 

CORRESPONDENTE pode ter acesso (login e senha) NÃO SE APLICA 

Cálculo Manual de Margem SIM 

Mostra a Margem Negativa NÃO SE APLICA 

Pode abater o valor da margem negativa NÃO SE APLICA 

Necessário o código/autorização online de 
consignação 

NÃO 

Formulário para Averbação NÃO SE APLICA 

Anexar Recibo/Extrato de Averbação (Portal) NÃO SE APLICA 

Módulo REFIN SIM 

Pode agregar margem no REFIN SIM 

Pode unificar as parcelas para REFIN SIM 

Pode agregar margem na PORTABILIDADE NÃO 

Pode unificar as parcelas para PORTABILIDADE NÃO 

 

1. POLITICA DE IDADE x VALOR 

IDADE X VALOR 
Início / Termino 
da operação 

21 ANOS COMPLETOS A 69 ANOS 11 MESES E 29 DIAS R$ 250.000,00 

70 ANOS COMPLETOS A 74 ANOS 11 MESES E 29 DIAS R$ 20.000,00 

Nota: Idade e Valores inferiores ou superiores somente serão avaliados com prévia e expressa autorização do Banco Daycoval. 
 

IDADE X VALOR (M.I.) 
Início / Termino 
da operação 

21 ANOS COMPLETOS A 79 ANOS 11 MESES E 29 DIAS   R$ 20.000,00 

TÉRMINO DO CONTRATO - 

Nota: Idade e Valores inferiores ou superiores somente serão avaliados com prévia e expressa autorização do Banco Daycoval. 
 

2. MARGEM CONSIGNÁVEL 

 
CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/PRES Nº080 DE 14/08/2015 OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS SÃO OS SEGUINTES: 
 
“ART 3º 
§ 1º OS DESCONTOS DE QUE TRATAM O CAPUT NÃO PODERÃO EXCEDER O LIMITE DE 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) DO VALOR DA RENDA 
MENSAL DO BENEFICIO, CONSIDERANDO QUE O SOMATÓRIO DOS DESCONTOS E/OU RETENÇÕES NÃO EXCEDA NO MOMENTO DA 
CONTRATAÇÃO, APÓS A DEDUÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES OBRIGATÓRIAS E VOLUNTARIAS: 
 
I – ATÉ 30% (TRINTA POR CENTO) PARA AS OPERAÇÕES DE EMPRÉSTIMO PESSOAL; E.  
II – ATÉ 5% (CINCO POR CENTO) PARA AS OPERAÇÕES DE CARTÃO DE CRÉDITO. “ 
 
“ART.12º A IDENTIFICAÇÃO DO LIMITE DE 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) DE QUE TRATA O § 1º DO ART.3º DAR-SE-Á APÓS A APURAÇÃO 
DAS SEGUINTES DEDUÇÕES: 
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§  1ºNA HIPÓTESE DE COEXISTÊNCIA DE DESCONTOS  DO INCISO I DO CAPUT, COM O EMPRÉSTIMO PESSOAL E/OU CARTÃO DE CRÉDITO, 
PREVALECERÃO OS DESCONTOS PREVISTOS INCISO I DO CAPUT. “ 
 
SIMULAÇÃO DE CÁLCULO: 
 

 
 
A MARGEM CONSIGNÁVEL DEVERÁ SER CALCULADA DE ACORDO COM O ÚLTIMO DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO CONFORME EXEMPLO 
ABAIXO: NO EXEMPLO ABAIXO. 
 

Descrição Exemplo 

(A) Mens. Reajustada (vencimentos fixos) R$ 1.000,00 

(B) Descontos Obrigatórios (compulsórios) R$ 150,00 

(C) A – B x 30% R$ 255,00 

(D) Empréstimos (descontos facultativos) R$ 100,00 

(E) C – D = Margem Consignável. R$ 155,00 

 
RUBRICAS CONSIDERADAS NO CALCULO: VERBAS QUE DEVEM SER CONSIDERADAS NA COMPOSIÇÃO DO SALÁRIO BRUTO E DESCONTOS 
OBRIGATÓRIOS PARA CALCULO DE MARGEM SÃO: 
 

 
 
 
Qualquer situação divergente favor informar a célula Implantação Operacional para verificação e, se for o caso, alteração desse RO. 
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3. PROCESSO DE RESERVA DE MARGEM 

VIA ARQUIVO REMETIDO A DATAPREV 
ENVIO DIÁRIO. 
PROPOSTAS DIGITADAS ATÉ AS 16:30 – ENVIO EM D+0. 
PROPOSTAS DIGITADAS APÓS AS 16:30 – ENVIO EM D+1. 

 

4. PROCESSO DE ANALISE (CONTRATO NOVO) 

 
CLIENTE: DIRIGE-SE ATÉ A CORRESPONDENTE 
CORRESPONDENTE: SOLICITA AS DOCUMENTAÇÕES AO CLIENTE E EFETUA O CÁLCULO DE MARGEM. 
CORRESPONDENTE: EFETUA A CONSULTA DOS DADOS DO BENEFICIÁRIO NO SISTEMA FUNÇÃO, IMPRIME O TERMO DE AUTORIZAÇÃO, 
PREENCHE A DATA E COLHE A ASSINATURA DO CLIENTE. 
CORRESPONDENTE: DIGITA A PROPOSTA NO SISTEMA FUNÇÃO, ANEXA A DOCUMENTAÇÃO E O TERMO DE AUTORIZAÇÃO. 
BANCO: REALIZA AS TROCAS DE ARQUIVO COM A DATAPREV. 
BANCO: APÓS O RETORNO DA DATAPREV COM A INFORMAÇÃO DA INCLUSÃO REALIZA O PAGAMENTO DA PROPOSTA. 
 
***O PROCESSO SERÁ FINALIZADO DE ACORDO COM AS REGRAS DE CRÉDITO ESTIPULADAS PELO BANCO DAYCOVAL*** 

 

5. PROCESSO DE ANALISE (REFINANCIAMENTO) 

 

CLIENTE: DIRIGE-SE ATÉ A CORRESPONDENTE 
CORRESPONDENTE: SOLICITA AS DOCUMENTAÇÕES AO CLIENTE E EFETUA O CÁLCULO DE MARGEM. 
CORRESPONDENTE: EFETUA A CONSULTA DOS DADOS DO BENEFICIÁRIO NO SISTEMA FUNÇÃO, IMPRIME O TERMO DE AUTORIZAÇÃO, 
PREENCHE A DATA E COLHE A ASSINATURA DO CLIENTE. 
CORRESPONDENTE: DIGITA A PROPOSTA NO SISTEMA FUNÇÃO, ANEXA A DOCUMENTAÇÃO E O TERMO DE AUTORIZAÇÃO. 
BANCO (MESA DE CRÉDITO): REALIZA AS ANALISES NECESSÁRIAS PARA CONTINUIDADE. 
BANCO: REALIZA AS TROCAS DE ARQUIVO COM A DATAPREV. 
BANCO: APÓS O RETORNO DA DATAPREV COM A INFORMAÇÃO DA INCLUSÃO REALIZA O PAGAMENTO DA PROPOSTA. 
 
***O PROCESSO SERÁ FINALIZADO DE ACORDO COM AS REGRAS DE CRÉDITO ESTIPULADAS PELO BANCO DAYCOVAL*** 
 
IMPORTANTE: 
EMPRÉSTIMO ANALISADO PELO INSS P/ PRÉVIA DE INCLUSÃO DO REFIN, NA PRÓXIMA REMESSA SERÁ ENVIADA INCLUSÃO DO 
REFINANCIAMENTO E EXCLUSÃO DO CONTRATO ORIGINAL. MOTIVO: HW-MARGEM CONSIGN EXCEDIDA P/ O MUTUÁRIO DENTRO DO PRAZO 
DO CONTRATO AGUARDE OS PRÓXIMOS RETORNOS. 
 
SE RECUSAR SERÁ INFORMADO COMO NO EXEMPLO: EMPRÉSTIMO REPROVADO PELO INSS. PRÉVIA DE INCLUSÃO DO REFINANCIAMENTO 
RECUSADA, VERIFICAR MOTIVO PARA REENVIAR A VALIDAÇÃO NOVAMENTE. MOTIVO: AN – CONTA CORRENTE/DV DO FAVORECIDO INVÁLIDO. 

 

6. PROCESSO DE ANALISE (TRANSFER) 

 

SOMENTE PARA QUITAÇÃO DE PREVIDÊNCIAS, BANCO EM LIQUIDAÇÃO EXTRA JUDICIAL E ASSOCIAÇÕES. 

 

CLIENTE: DIRIGE-SE ATÉ A CORRESPONDENTE. 

CORRESPONDENTE: SOLICITA AS DOCUMENTAÇÕES AO CLIENTE. 

CORRESPONDENTE: VERIFICA O VALOR DO SALDO PARA A QUITAÇÃO, VERIFICA A MARGEM DO SERVIDOR NO SISTEMA XXXXXX E EFETUA O 

CÁLCULO DE MARGEM. 

CORRESPONDENTE: EFETUA A CONSULTA DOS DADOS DO BENEFICIÁRIO NO SISTEMA FUNÇÃO, IMPRIME O TERMO DE AUTORIZAÇÃO, 
PREENCHE A DATA E COLHE A ASSINATURA DO CLIENTE. 
CORRESPONDENTE: DIGITA A PROPOSTA NO SISTEMA FUNÇÃO, ANEXA A DOCUMENTAÇÃO E O TERMO DE AUTORIZAÇÃO. 
CORRESPONDENTE: ANEXA NO SISTEMA GED COM AS DEMAIS DOCUMENTAÇÃO PARA A DEVIDA ANÁLISE. 

MESA DE ANÁLISE: DE POSSE DAS DOCUMENTAÇÕES, EFETUA AS ANÁLISES NECESSÁRIAS. 

MESA DE ANÁLISE: CONFERE O CÁLCULO DE MARGEM NO SIMULADOR. 

MESA DE ANÁLISE: ESTANDO TUDO DE ACORDO COM AS REGRAS ESTIPULADAS NESTE RO, EFETUA A LIBERAÇÃO PARA O PAGAMENTO DA 

OPERAÇÃO. 

SUPORTE A PORTABILIDADE: APÓS O PAGAMENTO DO SALDO DEVEDOR EFETUARÁ O MONITORAMENTO DA MARGEM. 
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7. PROCESSO DE ANALISE (PORTABILIDADE) 

 
CLIENTE: SOLICITA AO BANCO CREDOR OS DADOS PARA ATENDER A PORTABILIDADE. 
CORRESPONDENTE: EFETUA A CONSULTA DOS DADOS DO BENEFICIÁRIO NO SISTEMA FUNÇÃO, IMPRIME O TERMO DE AUTORIZAÇÃO, 
PREENCHE A DATA E COLHE A ASSINATURA DO CLIENTE. 
CORRESPONDENTE: EM PODER DAS INFORMAÇÕES DE PORTABILIDADE, DEVERÁ DIGITAR NO SISTEMA FUNÇÃO (DAYCOVAL) A PROPOSTA, 
ANEXA A DOCUMENTAÇÃO E O TERMO DE AUTORIZAÇÃO.. 
MESA DE ANÁLISE: EFETUA AS ANÁLISES NECESSÁRIAS, VERIFICA A VIABILIDADE DA OPERAÇÃO E ESTANDO DENTRO DOS PADRÕES ESTIPULAS 
PELA HIERARQUIA SOLICITA O SALDO DEVEDOR AO BANCO CREDOR ELETRONICAMENTE VIA C.I.P. (CÂMARA INTERBANCÁRIA DE 
PAGAMENTOS). 
RECÁLCULO: TERÁ DE AGUARDAR E MONITORAR NO PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS PARA RECEBER O SALDO DEVEDOR. 
RECÁLCULO: COM A INFORMAÇÃO DO SALDO DEVEDOR, DEVERÁ REALIZAR OS AJUSTES NECESSÁRIOS PARA ENVIO DA STR0047 (TED) 
ESPECIFICA PARA ESSA FINALIDADE, AFIM, DE REALIZAR A QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 
SUPORTE A PORTABILIDADE: REALIZA A QUITAÇÃO DA STR0047 E EFETUA TODOS OS ACOMPANHAMENTOS ATÉ A AVERBAÇÃO INTEGRAL DA 
PROPOSTA. 
 
 

8. PASSO A PASSO DA CONSULTA DOS DADOS DO BENEFICIÁRIO E TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

1 - ACESSAR A ROTINA CONFORME ABAIXO: 
MENU AUTORIZAÇÃO PARA CONSULTA DE DADOS DO BENEFICIÁRIO – SIMPLIFICADA; 

 

 
 
2 - PREENCHER OS CAMPOS OBRIGATÓRIOS EM AMARELO, ABAIXO: 
 

 
 
 
 
 
 
3 - CLICAR EM GERAR IDENTIFICAÇÃO DO TERMO: 
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4 - SELECIONAR TIPO DE DOC. DE IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE: 
 5 - ANEXAR O DOC DE IDENTIFICAÇÃO SOLICITADO DATAPREV E O TERMO DE AUTORIZAÇÃO: 
 6 - CLICAR EM SOLICITAR AUTORIZAÇÃO: 
 

 
 
7 - ACESSAR A ROTINA CONFORME ABAIXO - MENU CONSULTA DE DADOS DO BENEFÍCIO: 
 

 
 
 
8 - AO DIGITAR O CPF, OS DADOS SERÃO CARREGADOS PELO SISTEMA: 
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9 - CLICAR EM CONSULTAR DADOS DO BENEFÍCIO 
 

 
 
 

9. FLUXO DE SOLICITAÇÃO DE PORTABILIDADE 

 

 DEVEDOR: CLIENTE; 

 INSTITUIÇÃO PROPONENTE: BANCO QUE ESTARÁ PORTANDO (REQUISITANDO) A OPERAÇÃO DE CRÉDITO; 

 INSTITUIÇÃO CREDORA ORIGINAL: BANCO QUE ORIGINOU A OPERAÇÃO DE CRÉDITO (ESTARÁ SENDO PORTADA); 

 CORRESPONDENTE BANCÁRIO: CAPTAÇÃO DA PROPOSTA JUNTO AO CLIENTE; 

 C.I.P: CÂMARA INTERBANCÁRIA DE PAGAMENTOS; 

A PORTABILIDADE DE CRÉDITO ESTARÁ ISENTA DE IOF (IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS). 

DEVEDOR SOLICITA A INSTITUIÇÃO CREDORA ORIGINAL OS DADOS PARA ATENDER A PORTABILIDADE; 

INSTITUIÇÃO CREDORA ORIGINAL 

 EM ATÉ 01 DIA ÚTIL CONTADO A PARTIR DA DATA DA SOLICITAÇÃO DEVERÁ FORNECER AS SEGUINTES 
INFORMAÇÕES CONFORME ART. 15 DA RESOLUÇÃO: 

 NÚMERO DO CONTRATO; 

 SALDO DEVEDOR ATUALIZADO; 

 MODALIDADE (CRÉDITO CONSIGNADO); 
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 TAXA DE JUROS ANUAL, NOMINAL E EFETIVA; 

 PRAZO TOTAL E REMANESCENTE; 

 VALOR DE CADA PRESTAÇÃO; 

 DATA DO ÚLTIMO VENCIMENTO DA OPERAÇÃO; 

CORRESPONDENTE BANCÁRIO 
EM PODER DAS INFORMAÇÕES DE PORTABILIDADE DA INSTITUIÇÃO CREDORA ORIGINAL, DEVERÁ DIGITAR 
NO SISTEMA FUNÇÃO (DAYCOVAL) A PROPOSTA DE PORTABILIDADE DE CRÉDITO EM CONVÊNIOS 
ESPECÍFICOS. 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE 
COM BASE NA PROPOSTA, EFETUA AS ANÁLISES NECESSÁRIAS E SOLICITA O SALDO DEVEDOR A 
INSTITUIÇÃO CREDORA ORIGINAL ELETRONICAMENTE VIA CIP (CÂMARA INTERBANCÁRIA DE 
PAGAMENTOS). 

INSTITUIÇÃO CREDORA ORIGINAL 
TERÁ O PRAZO DE 05 DIAS ÚTEIS PARA FORNECER A INFORMAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 
 CASO A RETENÇÃO SEJA REALIZADA, DEVERÁ INFORMAR ELETRONICAMENTE A INSTITUIÇÃO 
PROPONENTE. 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE 
COM A INFORMAÇÃO DO SALDO DEVEDOR PELA INSTITUIÇÃO CREDORA ORIGINAL, DEVERÁ ENVIAR NO 
MESMO DIA, A STR47 (TED) ESPECIFICA PARA ESSA FINALIDADE, AFIM, DE REALIZAR A QUITAÇÃO DO 
SALDO DEVEDOR. 

INSTITUIÇÃO CREDORA ORIGINAL 
APÓS RECEBIMENTO DA STR0047 (TED) TERÁ EM ATÉ 02 DIAS UTEIS PARA CONFIRMAR À INSTITUIÇÃO 
PROPONENTE A PORTABILIDADE. 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE 
COM A CONFIRMAÇÃO DA PORTABILIDADE, REALIZARÁ OS PROCESSOS PARA MONITORAMENTO E 
AVERBAÇÃO DA MARGEM. 

 

 
 

10. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO (KIT DAYCOVAL ASSINADO) 

 

 Ficha Cadastral devidamente preenchida e assinada 

 Cédula de Crédito Bancária – ASSINADA PELO CLIENTE 

 Autorização de Desconto em Folha 

 Autorização para Pagamento de Empréstimo Consignado  

 Termo de Autorização 

 Detalhamento de Crédito Atualizado 

 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Cópia do RG Civil ou Militar 

 Extrato Bancário ou Cópia do Plástico do Cartão (CASO NÃO TENHA COMPROVAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS NO CONTRA CHEQUE) 

 Comprovante de endereço Atualizado 

 Instrumento de Quitação (Carta, Boleto Bancário) – PARA AS PROPOSTAS DE TRANSFER 

 Declaração de Margem Consignável 

 Recibo de Averbação emitido pelo SISTEMA 

 Solicitação de Portabilidade assinada pelo cliente (PARA AS PROPOSTAS DE PORTABILIDADE) 

 
Nota: É de responsabilidade do Correspondente autorizado a entrega dos documentos citados acima ao BANCO DAYCOVAL em Até 30 dias 
corridos da data da liberação do crédito, conforme estabelecido na SEÇÃO 3 – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PARA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS em seu CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CORRESPONDENTE NO PAÍS. 
 
* Prazos superiores somente serão acatados com prévia e expressa autorização do Banco Daycoval”. 
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11. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ANÁLISE DE CRÉDITO (GED) MARGEM – REFIN 

 Ficha Cadastral devidamente preenchida e assinada 

 Cédula de Crédito Bancária – ASSINADA PELO CLIENTE 

 Autorização de Desconto em Folha 

 Autorização para Débito em Conta Corrente 

 Autorização para Pagamento de Empréstimo Consignado 

 Termo de Autorização  

 Detalhamento de Crédito Atualizado 

 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Cópia do RG Civil ou Militar 

 Extrato Bancário ou Cópia do Plástico do Cartão (CASO NÃO TENHA COMPROVAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS NO CONTRA CHEQUE) 

 Comprovante de endereço Atualizado 

 Instrumento de Quitação (Carta, Boleto Bancário) 

 Declaração de Margem Consignável 

 Recibo de Averbação emitido pelo SISTEMA 

 

12. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ANEXAR AO GED FUNÇÃO – TRANSFER 

 Ficha Cadastral devidamente preenchida e assinada 

 Cédula de Crédito Bancária – ASSINADA PELO CLIENTE 

 Autorização de Desconto em Folha 

 Autorização para Débito em Conta Corrente 

 Autorização para Pagamento de Empréstimo Consignado 

 Termo de Autorização  

 Detalhamento de Crédito Atualizado 

 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Cópia do RG Civil ou Militar 

 Extrato Bancário ou Cópia do Plástico do Cartão (CASO NÃO TENHA COMPROVAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS NO CONTRA CHEQUE) 

 Comprovante de endereço Atualizado 

 Instrumento de Quitação (Carta, Boleto Bancário) 

 Declaração de Margem Consignável 

 Recibo de Averbação emitido pelo SISTEMA 

 

13. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ANEXAR AO GED FUNÇÃO – PORTABILIDADE 

 Ficha Cadastral devidamente preenchida e assinada 

 Cédula de Crédito Bancária – ASSINADA PELO CLIENTE 

 Autorização de Desconto em Folha 

 Autorização Para Débito em Conta Corrente 

 Autorização para Pagamento de Empréstimo Consignado 

 Termo de Autorização  

 Detalhamento de Crédito Atualizado 

 Carteira Nacional de Habilitação (CNH), Cópia do RG Civil ou Militar 

 Extrato Bancário ou Cópia do Plástico do Cartão (CASO NÃO TENHA COMPROVAÇÃO DOS DADOS BANCÁRIOS NO CONTRA CHEQUE) 

 Comprovante de endereço Atualizado 

 Instrumento de Quitação (Carta, Boleto Bancário) 

 Declaração de Margem Consignável 

 Recibo de Averbação emitido pelo SISTEMA 

 Solicitação de Portabilidade assinada pelo cliente 

 

HORÁRIO DE DIGITAÇÃO E PAGAMENTO 

CONTRATO NOVO 
PRAZO LIMITE PARA DIGITAÇÃO: 14:30 
PAGAMENTO:  MESMO DIA (D+0) 
APÓS ESSE HORÁRIO O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO NO PRÓXIMO DIA ÚTIL (D+1) 

REFINANCIAMENTO 
PRAZO LIMITE PARA DIGITAÇÃO: 14:30 
PAGAMENTO:  MESMO DIA (D+0) 
APÓS ESSE HORÁRIO O PAGAMENTO SERÁ REALIZADO NO PRÓXIMO DIA ÚTIL (D+1) 

PORTABILIDADE 
STR0047 (VENCIMENTO PARA O DIA) 
PRAZO LIMITE PARA DIGITAÇÃO: 13:00 

EXCEÇÕES SERÃO TRATADAS CASO A CASO 
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CONTATOS 

SUPORTE AO CORRESPONDENTE 0300-115-1234 

SAC ATENDIMENTO AO CLIENTE 0300-111-0500 

 
 

14. INFORMAÇÕES IMPORTANTES 

 
 

ATENÇÃO: 
 
1) OS BENEFICIÁRIOS E/OU PENSIONISTAS TERÃO OS SEUS BENEFÍCIOS BLOQUEADOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS E CARTÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADOS PELO PRAZO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS,  CONTADOS DA SUA CONCESSÃO, ASSIM, É EXPRESSAMENTE 
PROIBIDO QUALQUER TIPO DE ABORDAGEM A ESSES CLIENTES, ATRAVÉS DE REALIZAÇÃO DE MARKETING ATIVO, INCLUINDO LIGAÇÕES 
TELEFÔNICAS, E-MAILS, SMS, MENSAGENS ELETRÔNICAS ENVIADAS POR APLICATIVOS E QUALQUER OUTRO MEIO DE PUBLICIDADE QUE 
POSSA INDUZIR OS BENEFICIÁRIOS A CELEBRAREM OPERAÇÕES DE CRÉDITO.  
 
2) A PROIBIÇÃO DE PUBLICIDADE E OFERTA DE PRODUTOS TAMBÉM SE APLICA AOS BENEFICIÁRIOS E/OU PENSIONISTAS QUE TENHAM 
SOLICITADO A TRANSFERÊNCIA DO SEU BENEFÍCIO POR MEIO DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (APS) OU INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 
PAGADORA, PELO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, CONTADOS DA DATA DA RESPECTIVA TRANSFERÊNCIA. ESSA VEDAÇÃO SE APLICA, 
INCLUSIVE, SE JÁ HOUVER DECORRIDO O PRAZO INDICADO NO ITEM 1 ACIMA.  
 
3) OUTROSSIM, OS BENEFICIÁRIOS E/OU PENSIONISTAS, APÓS O DECURSO DO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS CONTADOS DA DATA DE 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, PODERÃO, POR INICIATIVA PRÓPRIA, E DESDE QUE NÃO TENHA SIDO INFLUENCIADO PARA ISSO, PODERÁ 
DESBLOQUEAR O SEU BENEFÍCIO, ATRAVÉS DE SERVIÇO ELETRÔNICO COM ACESSO AUTENTICADO, PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO. 
 

4) TODO CLIENTE DEVERÁ TER CIÊNCIA CLARA DA ASSINATURA DESTE TERMO E SUA FINALIDADE. CADA TERMO ASSINADO E DATADO, POSSUI 
VALIDADE DE 30 DIAS. DURANTE ESTE PERÍODO VOCÊ PODERÁ FAZER NOVAS CONSULTAS SEM NECESSIDADE DE NOVA ASSINATURA. APÓS 
30 DIAS É OBRIGATÓRIA NOVA ASSINATURA EM NOVO TERMO. 

O DESCUMPRIMENTO DAS INSTRUÇÕES ACIMA, DO CONTRATO DE CORRESPONDENTE E DOS MANUAIS OPERACIONAIS POR V.SAS, 
ENSEJARÃO NA APLICAÇÃO DAS SEGUINTES PENALIDADES: 
(I) SUSPENSÃO DOS ACESSOS DE V.SA. PARA FORMALIZAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO; 
(II) MULTA CORRESPONDENTE A 10% SOBRE O VALOR DAS REMUNERAÇÕES PAGAS DURANTES 12 MESES; 
(III) ARCAR COM TODAS AS PERDAS E DANOS INCORRIDOS PELO DAYCOVAL, INCLUSIVE SE RESPONSABILIZAR PELAS OPERAÇÕES FIRMADAS 
COM A INOBSERVÂNCIAS DAS INSTRUÇÕES ACIMA; (IV) RESCISÃO IMEDIATA DO CONTRATO DE CORRESPONDENTE NO PAÍS. 
AS PENALIDADES ACIMA PODERÃO SER APLICADAS CUMULATIVAMENTE A EXCLUSIVO CRITÉRIO DO DAYCOVAL  
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15. ANEXO I – CARTA DE SOLICITAÇÃO DE PORTABILIDADE 
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16. ANEXO II – AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO DE EMPRÉSTIMO CONSIGNADO 
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17. ANEXO III – FORMULÁRIO TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

 
 

 
 


